43ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2022

PROJETO DE LEI 1546/2022 DO DEPUTADO JAIR MONTES

O SR. ARI SARAIVA (Presidente) - A matéria encontra-se sem parecer.  Solicito, com muita presteza, o nosso Deputado Ezequiel Neiva, para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Projeto de Lei 1546/2022 de autoria do Deputado Jair Montes que “Declara de Utilidade Pública a Loja Maçônica Paz, Justiça e Trabalho nº 23, com sede no Município de Nova Mamoré-RO.”
Também, encontra-se dentro da técnica regimental, legal e também constitucional. Portanto, nosso parecer é favorável. 

O SR. ARI SARAIVA (Presidente) - Com o parecer favorável, em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
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